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APRESENTAÇÃO 

 

 

 

  O Boletim de Serviço – BS é uma publicação que o Ministério da Ciência, Tecnologia,  

Inovações e Comunicações – MCTIC edita em cumprimento à Lei 4.965, de 05 de maio de 1966, 

que “dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo 

e dá outras providências”, e em consonância com a Portaria n° 268, de 05 de outubro de 2009, da 

Imprensa Nacional. 

 

 

  Este periódico é veiculado quinzenalmente, sendo constituído por atos administrativos 

de natureza interna da Instituição, tais como: afastamentos, viagens à serviço, diárias, licenças, 

comunicação de férias, bem como outras vantagens cuja publicação é dispensável no Diário 

Oficial da União. 

 

 

  Desta forma, o Boletim de Serviço constitui-se em um instrumento formal que objetiva 

a transparência e, sobretudo, a legalidade dos atos da administração do MCTIC. 
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ATOS DO GABINETE DO MINISTRO 

 
 

PORTARIA Nº 2.471, DE 08 DE MAIO DE 2018 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no art. 6º, inciso III da Lei 

nº 13.341, de 29 de setembro de 2016, e o disposto no parágrafo único, inciso I, do art. 36 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, com nova redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 

1997, e demais informações que constam do processo SEI nº 01240.000183/2018-31, resolve: 

 

Remover, de ofício, no interesse da Administração, o servidor GUSTAVO SILVA MENEZES, 

Analista em Ciência e Tecnologia, Matrícula SIAPE 1474668, do Instituto Nacional de Tecnologia - 

INT para o Centro de Tecnologia Mineral - CETEM, ambos deste Ministério. 

  

GILBERTO KASSAB 

 

 

PORTARIA Nº 2.550, DE 15 DE MAIO DE 2018 

  

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II 

da Constituição Federal, 

  

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006, na Lei nº 11.357, de 

19 de outubro de 2006, na Lei nº 11.539, de 9 de novembro de 2007, na Lei nº 12.277, de 30 de junho 

de 2010, no Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, no Decreto nº 8.107, de 6 de setembro de 

2013, na Portaria Interministerial MP/MCTI nº 428, de 06 de setembro de 2012, e na Portaria 

SEGEP/MP nº 103, de 12 de maio de 2014,  

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 41 da Portaria 2.099, de 17 de abril de 2017, alterada pela 

Portaria nº 425, de 24 de janeiro de 2018, resolve: 

 

Art. 1º Compor a Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho - 

CAD, conforme a seguinte distribuição: 

 

I - dos membros indicados pelo titular da Pasta: 

 

a) JOELMA MARIA DE SOUSA BEZERRA FEITOSA, titular; e LEANNE BÔBÔ LOPES 

MARINHO DIAS, suplente; 

b) POLIANA DOS SANTOS RIBEIRO, titular; e DANIELLA SILVA CARDOSO, suplente; e 

c) LARA LITVIN VILLAS BÔAS, titular; e BRUNO ALVES CRUZ LUNA LINS, suplente.  

 

II - dos membros indicados pela Associação dos Servidores do Ministério das Comunicações - 

ASMC: 

 

a) JOZILENE MARIA DE GOIS, titular; e 

b) EZEQUIEL TEIXEIRA DA SILVA, suplente. 
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III - dos membros indicados pela Associação Nacional dos Servidores das Carreiras de Ciência 

e Tecnologia - ASCT:  

 

a) SÉRGIO ROBERTO KNORR VELHO, titular; e 

b) GIANCARLO MOCELIN MURARO, suplente. 

 

IV - dos membros indicados pela Associação Nacional dos Analistas e Especialistas em 

Infraestrutura - AneInfra:  

 

a) FRANCISCO MINERVINI NETO, titular; e 

b) RENATO GOMES ALVES DE OLIVEIRA, suplente. 

 

§ 1º O membro titular indicado na alínea "a" do inciso I presidirá o colegiado. 

 

§ 2º Na ausência ou impedimento do presidente da Comissão, a presidência do colegiado será 

exercida por seu respectivo suplente.  

 

Art. 2º Os membros da Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho terão 

mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GILBERTO KASSAB 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

 

Processo nº : 01250.013190/2018-83 

Interessada : Deivan Lourenço da Silva Júnior 

Assunto : Licença para Capacitação 

 

Defiro a Licença para Capacitação ao servidor DEIVAN LOURENÇO DA SILVA JÚNIOR, 

ocupante do cargo efetivo de Assistente em Ciência e Tecnologia, Matrícula SIAPE nº 2001628, 

lotado na Coordenação Geral de Licitações, Contratos e Atos Correlatos da Consultoria Jurídica deste 

Ministério, para usufruí-la de 24/05/2018 a 24/08/2018, referente ao interstício de 01/03/2013 a 

27/02/2018, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, alterado pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997, e do art. 10 do Decreto nº 5.707, de 23/02/2006. PUBLIQUE-SE. 

  

 

GILBERTO KASSAB 
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DESPACHO 

  

Processo nº : 01250.022231/2018-22 

Interessado : RUY GABRIEL QUEIROZ BORGES MUNIZ 

Assunto : Prorrogação de Licença para Tratar de Assuntos Particulares 

  

Defiro a prorrogação da licença para o trato de interesses particulares ao servidor RUY 

GABRIEL QUEIROZ BORGES MUNIZ, Matrícula SIAPE nº 1705687, ocupante do cargo efetivo 

de Analista em Ciência e Tecnologia, Classe Junior, Padrão III, lotado na Coordenação-Geral de 

Gestão de Pessoas - CGGP, da Diretoria de Administração, da Secretaria-Executiva deste Ministério, 

a partir de 28 de maio de 2018, por mais três anos, nos termos do art. 91 da Lei n° 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, com nova redação dada pela Medida Provisória n° 2.225-45, de 4 de setembro de 

2001, e nos termo das Portarias nº 35/2016 e 98/2016, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão. 

  

GILBERTO KASSAB 

Ministro de Estado 

 

 

ATOS DA CORREGEDORIA 

 
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 2.375, DE 14 DE MAIO DE 2018 
  

 

O CORREGEDOR DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 1.729, de 31 de março de 

2017, D.O.U. - Seção 1, de 4 de abril de 2017, Anexo II, Seção II, art. 2°, II e 8°, combinados com o 

art. 143 da Lei nº 8.112/90, resolve: 

 

Art. 1º Apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo 

nº 29000.010219/1990-92, no prazo de 30(trinta) dias, bem como as demais infrações conexas que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 

Art. 2º Designar os servidores da Corregedoria EDUARDO CHIN OHTOSHI, Agente 

Administrativo, Matrícula SIAPE nº 1539001 e ERALDO MAURÍCIO DE ARAÚJO, Assistente 

Técnico, Matrícula SIAPE n° 0810125, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a presente 

Comissão de Processo Administrativo pela Lei n° 9.784/99, de modo a prosseguir na realização de 

atividade de apuração administrativa, com o aproveitamento das provas coligidas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

  

JARBAS DOS REIS 

Corregedor 
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PORTARIA Nº 2.613, DE 14 DE MAIO DE 2018 
  

O CORREGEDOR DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 1.729, de 31 de março de 

2017, D.O.U. - Seção 1, de 4 de abril de 2017, Anexo II, Seção II, art. 2°, II e 8°, combinados com o 

art. 143 da Lei nº 8.112/90, resolve: 

 

Art. 1º Determinar a redesignação dos Membros da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar objeto do Processo nº 01250.003330/2018-13,  designada pela Portaria nº 351/2018/SEI-

MC, de 19 de Janeiro de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 01 Suplementar, de 19 de 

Janeiro de 2018 composta pelos servidores ALCESTE VILELA JUNIOR, Assistente em Ciência e 

Tecnologia, Matrícula SIAPE n° 0673441, CRISTINA ANTONIETA DE MARIZ DANTAS DEL 

BOSCO, Analista em Ciência e Tecnologia, Matrícula SIAPE n° 01496598 e ERALDO MAURÍCIO 

DE ARAÚJO, Assistente Técnico, Matrícula SIAPE n° 0810125, respectivamente Presidente e 

Membros, reconduzindo-os de modo a prosseguir na realização de atividade de apuração 

administrativa, com o aproveitamento das provas coligidas, no prazo de 60 (sessenta) dias, ficando 

convalidados todos os atos administrativos desenvolvidos pela referida Comissão. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

  

JARBAS DOS REIS 

Corregedor 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 2.614, DE 14 DE MAIO DE 2018 
  

O CORREGEDOR DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 1.729, de 31 de março de 

2017, D.O.U. - Seção 1, de 4 de abril de 2017, Anexo II, Seção II, art. 2°, II e 8°, combinados com o 

art. 143 da Lei nº 8.112/90, resolve: 

  

Art. 1º Determinar a redesignação dos Membros da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar objeto do Processo nº 01250.002481/2018-18,  designada pela Portaria nº 328/2018/SEI-

MC, de 18 de Janeiro de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 01 Suplementar, de 19 de 

Janeiro de 2018, composta pelos servidores EDUARDO CHIN OHTOSHI, Agente Administrativo, 

Matrícula SIAPE nº 1539001, JAILSON ALONSO DE SOUZA, Economista, Matrícula SIAPE n° 

1550854 e ERALDO MAURÍCIO DE ARAÚJO, Assistente Técnico, Matrícula SIAPE n° 0810125, 

respectivamente Presidente e Membros, reconduzindo-os de modo a prosseguir na realização do 

Relatório Final, no prazo de 30 (trinta) dias, ficando convalidados todos os atos administrativos 

desenvolvidos pela referida Comissão. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

   

JARBAS DOS REIS 

Corregedor 
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ATOS DA SECRETARIA DE POLÍTICAS DIGITAIS 

 
 

APOSTILAMENTO 

 

Tendo em vista o disposto na Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, com suas alterações posteriores, 

regulamentadas pelo Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, o disposto na Portaria MCTI no 422, de 9 

de maio de 2013 e a Portaria MCTIC nº 894, de 22 de fevereiro de 2018, no Ofício RNPb-CTIC/Of.009/18 e 

na NOTA Nº 00346/2018/ACF/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, o Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações - MCTIC, RESOLVE APOSTILAR o Acordo de Cooperação Técnica firmado 

entre o  MCTIC - RNP e CPqD , Processo Nº 01250.060444/2017-71, para alterar o texto constante no § 2º da 

Cláusula Quinta do referido Acordo de Cooperação: 

 

ONDE SE LÊ: 

Instituição Banco Agência Conta 

COORDENADORA 001 1769-8 128.000-7 

EXECUTORA – PROJETO A 001 3.360-X 615.121-3 

EXECUTORA – PROJETO B 001 3.360-X 615.122-1 

  

LEIA-SE: 

Instituição Banco Agência Conta 

COORDENADORA 001 1769-8 9.402-1 

EXECUTORA – PROJETO A 001 3.360-X 5.930-7 

EXECUTORA – PROJETO B 001 3.360-X 5.930-5 

Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Acordo de Cooperação Técnica. 

   

THIAGO CAMARGO LOPES 

Secretário de Políticas Digitais 

 

 

ATOS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 2.642, DE 15 DE MAIO DE 2018 
  

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi atribuída 

pela Portaria nº 5.184, Anexo II, do dia 14 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial de 

16 de novembro de 2016, alterada pela Portaria 1.729 de 31 de março de 2017, publicada no Diário 

Oficial da União de 04 de abril de 2017, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 

 

Art. 1º - Instituir a Equipe de Planejamento para contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de fornecimento de combustíveis para o MCTIC, objeto do Processo 

Administrativo nº 01250.026012/2018-12, constituída pelos seguintes servidores: 
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a) Titulares: 

 

a. Adolfo Moreira de Melo Neto – Matrícula SIAPE 13710004 , lotado na Divisão de 

Serviços Gerais da Coordenação de Logística e Patrimônio - DISEG/COLOP 

 

b. Everaldo Silveira Gois, Matrícula SIAPE nº 2005366, lotado na Divisão de Compras e 

Instrução Processual da Coordenação de Licitações, Compras e Contratos 

DICIP/COLCC 

 

c. Thiago Henrique Borges de Faria - Matrícula SIAPE 2008745, lotado na Divisão de 

Licitações e Contratos da Coordenação de Licitações, Compras e Contratos 

DILIC/COLCC 

 

b) Suplentes: 

 

a. Niron Felício de Oliveira – Matrícula SIAPE 1761657, lotado na Divisão de Serviços 

Gerais da Coordenação de Logística e Patrimônio - DISEG/COLOP 

 

b. Angelina Souza Leonez - Matrícula SIAPE 2043048, lotada na Divisão de Compras e 

Instrução Processual da Coordenação de Licitações, Compras e Contratos 

DICIP/COLCC 

 

c. Rodrigo de Sá Sousa - Matrícula SIAPE 2040520.lotado na Divisão de Licitações e 

Contratos da Coordenação de Licitações, Compras e Contratos DILIC/COLCC 

 

Art. 2º - A coordenação dos trabalhos caberá ao servidor Adolfo Moreira de Melo Neto, sendo 

substituído nas suas ausências e impedimentos legais pelo servidor Everaldo Silveira Gois. 

 

Art. 3º - A Equipe de Planejamento possuirá duração até a finalização do processo de 

contratação, objeto do Processo Administrativo nº 01250.026012/2018-12 e deverá seguir os 

procedimentos e competências dispostos na Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 

2017. 

 

Art. 4º - A participação nesta Equipe de Planejamento é considerada serviço de natureza 

relevante e não ensejará qualquer tipo de remuneração. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 
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ATOS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

Nº do Processo : 01250.016703/2018-16 

Interessado  : LAURA CRISTINA LIMA CALAND 

Assunto  : Solicitação de Licença Prêmio por Assiduidade - LPA 

  

De acordo. 

Autorizo a concessão de Licença Prêmio por Assiduidade – LPA da servidora LAURA 

CRISTINA LIMA CALAND, ocupante do cargo de Analista em Ciência e Tecnologia, Classe 

H, Padrão III, matrícula SIAPE nº 0665357, do Quadro de Pessoal deste Ministério, no 

período de 14/05/2018 a 11/08/2018, referente ao interstício de 09/04/1984 a 07/04/1989, nos termos 

do art. 7º da Lei n.º 9.527, de 10 de dezembro de 1997.  

  

EDNA DA SILVA AMORIM 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

 

 

 

DESPACHO 

  

Processo nº : 01250.025261/2018-91 

Assunto : Atos da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 

        

03-127 (DOAÇÃO DE SANGUE) 

Matricula SIAPE Nome Período Nº de Dias Fundamentos 

1919255 Rafael da Silva Pereira 04/04/2018 1 Art. 97, inciso I, da Lei nº 8.112/90 

1798308 
Aloisio Ezequiel dos 

Santos 
03/04/2018 1 Art. 97, inciso I, da Lei nº 8.112/90 

                                                                    

03-127 (FALECIMENTO EM PESSOA DA FAMÍLIA) 

Matricula SIAPE Nome Período Nº de Dias Fundamentos 

1702525 
Juliana Gomes dos 

Santos Andrade 

27/04/2018 a 

04/05/2018 
08 

Art. 97, inciso III, alínea B, da Lei nº 

8.112 

2008757 
Yuri Frederico Leao 

Manata 

09/04/2018 a 

16/04/2018 
08 

Art. 97, inciso III, alínea B, da Lei nº 

8.112 

2093512 Edilon Esaú dos Reis 
30/04/2018 a 

07/05/2018 
08 

Art. 97, inciso III, alínea B, da Lei nº 

8.112 

1757300 
Silvio Carlos Alves dos 

Santos 

22/04/2018 a 

23/04/2018 
02 inciso I do art. 473 da CLT. 

   

03-015 (LICENÇA GESTANTE) 

Matricula SIAPE Nome Período Nº de Dias Fundamentos 

1557455 
Juliana Maria Fernandes 

Pereira 

22/03/2018 a 

19/07/2018 
120 Art. 207 da Lei 8.112/90 
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03-197 (LICENÇA GESTANTE PRORROGAÇÃO) 

Matricula SIAPE Nome Período Nº de Dias Fundamentos 

1557455 
Juliana Maria Fernandes 

Pereira 

20/07/2018 a 

17/09/2018 
60 Art. 1 da Lei 11.770/2008 

  

03-123 (LICENÇA PATERNIDADE) 

Matricula SIAPE Nome Período Nº de Dias Fundamentos 

1273839 Anderson da Costa 
08/05/2018 a 

12/05/2018 
05 Art. 208 da Lei 8.112/90 

  

03-324 (LICENÇA PATERNIDADE PRORROGAÇÃO) 

Matricula SIAPE Nome Período Nº de Dias Fundamentos 

1273839 Anderson da Costa 
13/05/2018 a 

27/05/2018 
15 Decreto n° 8.737/2016 

  

 

EDNA DA SILVA AMORIM 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
 

 

ATOS DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 08, DE 09 DE MAIO DE 2018 

 

O DIRETOR DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS – CBPF, DO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Capítulo VI, Artigo 34, da Portaria no 5.142, de 14 de novembro de 

2016, publicada no D.O.U. de 16/11/2016, seção 1, pág. 7, do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações – MCTIC, resolve: 

 

Art.1º Designar Heloisa Maria Ottoni Barroso da Silva, CPF nº 407.782.317-04, matrícula 

SIAPE nº 1474028, Analista em C&T, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato abaixo 

relacionado, e nos impedimentos legais seu substituto, Nilton Alves Junior, CPF nº 542.312.997-49, 

matrícula SIAPE nº 06728251, Tecnologista Sênior. 

 

Nº 004/2017 – ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA. 

 

Art.2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura. 

 

 

RONALD CINTRA SHELLARD 

Diretor 
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REFERÊNCIA : Processo 01206.000046/2018-12 

INTERESSADA : MÁRCIA DE OLIVEIRA REIS BRANDÃO 

ASSUNTO  : Abono de Permanência 

 

De acordo. 

Autorizo a concessão do Abono de Permanência a servidora MÁRCIA DE OLIVEIRA REIS 

BRANDÃO, matrícula SIAPE nº 1256424, ocupante do cargo efetivo de Analista em Ciência & 

Tecnologia, Classe Senior, Padrão III, lotada no Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas – CBPF, 

Unidade de Pesquisa deste Ministério, a contar de 08 de maio de 2018, de acordo com o disposto no 

artigo 3º da Emenda Constitucional 47, de 05 de julho de 2005, publicada no DOU de 06 de julho de 

2005, com base no Acórdão TCU nº 1482/2012 – Plenário e Nota Informativa nº 

412/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP. 

CBPF, 08/05/2018 

 

RONALD CINTRA SHELLARD 

Diretor 

 

 

ATOS DO CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA ELETRONICA 

AVANÇADA S.A.  

 
 

PORTARIA N° 41, DE 11 DE MAIO DE 2018 

 

O Diretor Administrativo Financeiro da CEITEC S.A., no uso da competência que lhe foi atribuída pelo 

Decreto publicado no DOU n° 29 do dia 09 de fevereiro de 2017, pág. 01, seção 02 resolve: 

 

Art. 1º Designar o servidor VIRGILIO RENÊ COSTA, CPF nº 281.522.710-04 Mat. SIAPE n° 

3015034, GERENTE DE DEPARTAMENTO GERAL, para ser Gestor do contrato n° 018/2018, mantido com 

a empresa CLARO S/A. 

 

Art. 2º Nomear o servidor GABRIEL VON WACKERRITT GUEDES, CPF nº 013.387.880-51, Mat. 

SIAPE n° 1741524, ANALISTA ADMINISTRATIVO OPERACIONAL, para ser Fiscal Administrativo. 

 

Art. 3° O servidor ora mencionado, em suas ausências e eventuais impedimentos, será substituído pelo 

servidor OTMAR LUNKES JUNIOR, nº 964.677.200-59, Mat. SIAPE nº 1891894, ANALISTA 

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL. 

 

Art. 4º Nomear o servidor GILBERTO GREGORIO DE SOUZA E SOUZA, CPF nº 807.523.900-82, 

Mat. SIAPE nº 274858, Gerente de Setor, para ser Fiscal Técnico. 

 

Art. 5º O servidor ora mencionado, em suas ausências e eventuais impedimentos, será substituído pela 

servidora GLAUCY RENATA PEREIRA, CPF nº 251.349.568-39, Mat. SIAPE n° 1827726, Gerente de 

Departamento Geral. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 
 

LUIZ FERNANDO SALVADORI ZACHIA 

Diretor Administrativo Financeiro 
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onald Cintra Shellard 


